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INTENÇÃO DE RECURSO 
 
 

À Comissão de Licitação​
 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, por intermédio do SAH – SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR, - UASG 
DO SAH/HSJB – 927761, Rua Nossa Senhora das Graças, nº 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, 
CEP 27.253-610. 

 
Assunto: Intenção de Recurso – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025 PROCESSO 

VR-02.051-00003554/2024 – SAH/HSJB 
 
Prezados Senhores, 
 
A R MIRANDA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS, CNPJ 21.899.888/0001-16, devidamente representada 

por RICARDO MIRANDA, vem respeitosamente à presença desta Comissão, manifestar sua intenção de 
interpor recurso administrativo contra a decisão proferida no âmbito do processo licitatório supracitado, nos 
termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993 (ou conforme aplicável à legislação vigente, como a Lei nº 
14.133/2021). 

 
A motivação do presente recurso fundamenta-se nos seguintes pontos: 
 
Inobservância do critério de localização – Conforme estabelecido no edital, todas as empresas 

participantes do certame não atenderam à exigência de estarem localizadas dentro do raio de 120 km de Volta 
Redonda-RJ, o que compromete a competitividade e a legalidade do processo licitatório. 

 
Exigência editalícia – O item 5.6 do edital estabelece que: "Por se tratar de entrega de material com 

instalação, sendo necessária a visita do fornecedor ao local e, dada a urgência do serviço, visto que o primeiro 
pregão feito em julho de 2024 restou fracassado, as empresas participantes deverão estar localizadas no 
máximo num raio de 120 km de Volta Redonda-RJ, de maneira a facilitar e agilizar a instalação." 

 
Impacto na competitividade – A exigência do raio de 120 km restringiu a participação de empresas que 

apresentaram propostas válidas e dentro do valor estimado, impossibilitando a seleção da melhor oferta e 
prejudicando a transparência do certame. 

 
Diante do exposto, solicita-se a reabertura do referido pregão, permitindo a participação de empresas 

que, mesmo localizadas fora do raio estabelecido, atendam aos requisitos técnicos e comerciais exigidos no 
edital. Dessa forma, assegura-se a lisura e transparência do processo licitatório, além da obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
Com fundamento no princípio do contraditório e da ampla defesa, requer-se a esta Comissão que 

conceda o prazo regulamentar para a apresentação das razões recursais, nos termos da legislação vigente. 
 
Aguardamos o deferimento desta intenção e a abertura do prazo para apresentação dos argumentos 

formais. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
Ricardo Miranda - Representante Legal 
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